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FATO RELEVANTE 

Informamos aos senhores cotistas do CAIXA RIO BRAVO FUNDO DE FUNDOS DE INVESTIMENTO 

IMOBILIÁRIO - FII (“Fundo”) sobre o pagamento de R$ 7.312,61 (sete mil, trezentos e doze reais e 

sessenta e um centavos), que equivale a 0,004% (quatro milésimos por cento) do patrimônio líquido 

do Fundo*, referente ao recolhimento do Imposto de Renda sobre o lucro auferido desde a primeira 

alienação de Cotas de Fundos de Investimento Imobiliário até 30 de junho de 2014. 

Conforme a Solução de Consulta Cosit nº 181, a Receita Federal do Brasil manifestou o entendimento 

publicado neste mês de que os ganhos de capital auferidos na alienação de cotas de Fundos de 

Investimento Imobiliário por outros Fundos de Investimento Imobiliário, sujeitam-se a incidência do 

Imposto de Renda a alíquota de 20% (vinte por cento).  

O pagamento de imposto afetará os valores distribuídos pelo Fundo em agosto de 2014, referentes 

aos resultados apurados em julho de 2014.  

Implementamos procedimento de recolhimento do imposto sempre que houver alienação de cotas 

de Fundos de Investimento Imobiliários investidos pelo Fundo, o que poderá impactar as futuras 

distribuições de rendimentos. 

Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos pelos e-mails gedef@caixa.gov.br e 

sufes05@caixa.gov.br.  

 
 

São Paulo/SP, 24 de julho de 2014 
 
 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
 

 

 

 

 

 

 

 

*patrimônio líquido do Fundo de 23/07/2014. 

 

 
 


